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PORTARIA Nº 0701/2022-GP/IPMB 
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO que o requerente se habilitou através dos documentos 
necessários ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei; 
 
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico n.º 596/2021-PROJUR/IPMB, 
devidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 4808/2011-SEMEC, 
que conclui pelo direito ao benefício de aposentadoria, conforme solicitado; 
 
 
RESOLVE:  
 
 
APOSENTAR POR INVALIDEZ o servidor NICOLAU DE ALMEIDA LOBATO no 
cargo de PROFESSOR LICENCIADO PLENO - REF. 23 - Matrícula n.º 0040037-
010, consoante o disposto no Art. 6º-A da Emenda Constitucional n.º 41/03 e Arts. 
13 e 36, II e Parágrafo único da Emenda Constitucional n.º 103/2019, com proventos 
integrais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 7.527,45 (sete mil, quinhentos 
e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos).  
 
 

Composição de Proventos 
 

VENCIMENTO BASE R$        1.616,20 

JORNADA DE TRABALHO AGREGADA (35%)  R$           565,67 

ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (100%) R$        2.181,87 

GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE (10%) R$           436,37 

GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO (10%) R$           218,19 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (50%) R$        2.509,15       

TOTAL DOS PROVENTOS  R$        7.527,45 

 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, 10 de novembro de 2022. 
 
 
  
 
 
 
 
 

VALÉRIA DE NAZARÉ SANTANA FIDELLIS 
Presidente do IPMB, em Exercício 
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